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ROSEMBERG SILAS SANTOS DA SILVA - ME

Rua Japoranga NÚMEROENDEREÇO:

CONTRATANTE:

BAIRRO: Japuíba CIDADE: Angra dos Reis

C.E.P. 23934-055 TELEFONES: (24) 3365-6319 | 24 99949-8482

CNPJ Nº 13.517.756/0001-54 INSC. MUNICIPAL -

INS. ESTADUAL -

NOME FANTASIA: DRAXX GESSO

VALOR MENSAL: R$ 2.890,00 FORMA PAGAMENTO: ESPÉCIE

VENCIMENTOS
10.03 10.04 10.05 10.06 10.07 10.08

VALOR TOTAL R$ 34.680,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais)

CONDIÇÕES GERAIS:

A CONTRATADA, se obriga a prestar os serviços de criação de conteúdo e gerenciamento de redes sociais, diagramação, editoração, 

criação de peças publicitárias e serviços gráficos em geral ao cliente qualificado acima, doravante denominado CONTRATANTE, obedecendo 

as seguintes condições: 1. A contratada se compromete a atender com serviços deste contrato. O contratante se compromete a pagar pelos 

serviços aqui citados dentro do prazo e datas estabelecidas no contrato. 2. A suspensão ou interrupção da prestação de serviços ora 

contratados por força maior, forma legal ou força judicial, não implicam inadimplemento ou rescisão contratual, sendo retomada tão logo 

cessem. 2.1. A suspensão por parte da contratante do serviço já programado, deverá ser feita por escrito, com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias úteis da data prevista para a criação e veiculação das pecas, podendo ser reprogramado  dentro do prazo contratual. 3. Qualquer 

alteração porventura introduzida no serviço oferecido deste contrato, será obrigatoriamente feita por escrito e entregue até 72 (setenta e 

duas) horas antes da data prevista para a veiculação. 4. A contratada se reserva o direito de recusar material que configurem delitos previstos 

em leis vigentes no país ou que contrarie a linha editorial da contratada. 5. A contratante poderá optar pelo faturamento do valor deste 

contrato. O não pagamento das duplicatas na data de vencimento acarretará para o contratante, mora diária de 0,33% e multa sobre o 

montante de 2%. 6. O atraso ou não pagamento das faturas ou duplicatas por mais de 30 (trinta) dias, facultará à contratada a suspensão dos 

serviços ainda não criados, a rescisão deste contrato e ainda a utilização de serviços especiais de cobrança e medidas judiciais para reaver 

as importâncias devidas. Todas as despesas resultantes de tais ações deverão ficar a cargo da contratante. 7. A contratante poderá rescindir 

este contrato, mediante a aviso prévio por escrito, de 5 (cinco) dias. Neste caso, a contratante pagará à vista o saldo dos serviços veiculada 

pela tabela vigente da contratada, acrescido de 35% (trinta por cento) do valor deste contrato, a título de ressarcimento pela reserva na 

programação. 8. A Contratada se compromete a entregar os serviços, na qual a contratada mantêm acordo contratual. 9. A contratante 

concorda expressamente que qualquer modificação técnica ou comercial que impossibilitem a continuidade dos serviços deverá acarretar em 

suspensão imediata deste contrato sem ônus para a contratada, ficando ela responsável apenas pela devolução de valores ocasionalmente já 

pagos por serviços ainda não veiculados. 10. O presente contrato terá validade de um ano sem renovação automática, contados a partir da 

data de assinatura. 11. Fica eleito o foro da comarca de Angra dos Reis-RJ, para solucionar conflitos relativos à este contrato. E por estarem 

cientes e de acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas.

Angra dos Reis, 01 de setembro de 2023.

CONTRATADA:  CÁSSIO DE MELO FERNANDES

CONTRATANTE: ROSEMBERG SILAS SANTOS DA SILVA 

CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS CRIAÇÃO DE CONTEÚDO, GERENCIAMENTO (clipping), EDITORAÇÃO, SERVIÇOS GRÁFICOS E BRINDES EM GERAL.

10.09 10.10 10.11 10.12 10.01 10.02

CONTRATADA: 30.873.299 CASSIO DE MELO FERNANDES-ME (PREGÃONET)

CNPJ 30.873.299/0001-50 INSCÕES MUN. 13774, EST. 14.252.118

RESPONSÁVEL CÁSSIO DE MELO FERNANDES

DESIGNER CÁSSIO FERNANDES/ JOÃO PALMA

REDES SOCIAIS @PREGAONET

REP COMERCIAL:

TEL.: 24 . 9948.3333 | 21 99118-2457

E-MAIL: contato@pregaonet.com

SITECÁSSIO DE MELO FERNANDES

2060

PERÍODO 01/02/2023 a 01/02/2024

www.pregaonet.com
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